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1. Objetivo
Avaliação intercalar da aplicação do Plano de Prevenção de Riscos de Corrupção e Infrações Conexas 
(PPR).

Pretende-se validar a aplicação do Sistema de Controlo do Programa de Cumprimento Normativo, 
identificar situações de risco máximo, e correspondentes controlos aplicados, bem como planear 
futuras ações para a manutenção e aprimoramento do Programa Interno de Cumprimento Normativo.

2. Implementação do Programa de Cumprimento Normativo
Em março de 2023, a MOLIPOREX - Moldes Portugueses Importação e Exportação, S.A. (a “Moliporex”), 
empresa da VANGEST, deu início à implementação de um Plano de Cumprimento Normativo, com o 
escopo de prevenção dos riscos de corrupção e Infrações conexas, composto por uma framework 
abrangente e integrado no Sistema de Gestão.

A implementação do Plano de Cumprimento Normativo tem sido estudada de forma a melhor se 
poder identificar os riscos de corrupção e infrações conexas, e as ações necessárias à sua mitigação.

A MOLIPOREX reformulou também o Código de Conduta da VANGEST, o qual integra, que estabelece o 
conjunto de princípios, valores e regras de atuação de todos os dirigentes e trabalhadores em matéria 
de ética profissional, no sentido de divulgar a todas as partes que se relacionam com a Organização 
e uma Política de Combate à Corrupção que deverá servir como diretriz para o exercício da atividade 
da a Organização, bem como para a condução dos negócios de forma ética, íntegra e transparente, 
exigindo, a todas as partes que se relacionam com a Organização, o cumprimento de toda legislação 
e regulamentação aplicável para o combate à corrupção e infrações conexas.

Pela necessidade da criação de uma barreira ética, consubstanciada pela tomada de consciência 
dos nossos trabalhadores e titulares de cargos-chave sobre o tema da corrupção, foi desenhado um 
programa de formação, em duas vertentes (dirigentes e trabalhadores), de forma a possibilitar a 
atempada deteção e a mitigação de transgressões, tendo já sido bem ministrada formação, neste 
âmbito, pelo Responsável pelo Cumprimento do Normativo, a mais de 90% (noventa por cento) dos 
trabalhadores de todas a empresas que integram a VANGEST.

Foi também implementado um canal de denúncia interno, devidamente divulgado a todos os tra-
balhadores, de modo a providenciar uma forma segura de apresentação de denúncias.
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3. Implementação do PPR
O PPR identifica, analisa e classifica os riscos de corrupção e infrações conexas a que a Organização 
está exposta, indicando as medidas preventivas e corretivas de mitigação destes riscos 

Este PPR, depois de aprovado em Conselho de Administração, foi publicado, na página web da 
Organização em 12 de maio de 2023 e comunicado a todos os trabalhadores por via de comunicação 
interna.

O PPR não identifica situações de risco máximo, pela atividade de atuação da VANGEST, sendo que 
se considera que os controlos aplicados para cada área de risco mitigam adequadamente os riscos 
identificados.

O PPR será revisto em 2026, de acordo com e nele descrito, no capítulo “Execução, Publicidade e 
Revisão do Plano”.

4. Third-Party Risk Monitoring
Ainda que previsto, e tendo-se já desenvolvido os procedimentos de avaliação do risco de terceiros, no 
ano de 2023 não se considera viável a imediata implementação deste sistema de controlo, estando o 
seu começo previsto para o ano de 2024. 

5. Documentos de Referência
PPR - Plano de Prevenção de Riscos de Corrupção e Infrações Conexas - Processos integrantes do 
Sistema Integrado de Gestão:

• Atas de nomeação do Responsável do Cumprimento Normativo;

• Manual de métodos e procedimentos, Procedimento de avaliação prévia;

• Código de Conduta, Política de Combate à Corrupção; e

• Medição de eficácia dos programas anticorrupção, Indicadores.

6. Conclusões
A avaliação teve em conta a informação interna de acesso livre e recente implementação do PPR.
Face às alterações previstas no Plano de Gestão da MOLIPOREX, deve o PPR ser acompanhado e mon-
itorizado, tendo por base os indicadores especialmente estruturados para este processo, tentando 
otimizar a gestão do risco de corrupção e infrações conexas. O PPR deverá ser oportunamente, e 
sempre que se revele pertinente, revisto.

Sugere-se que, nesta revisão se contemple a inclusão de um parecer anual de todos os responsáveis 
da macroestrutura, sobre os aspetos do PPR nos seus processos e atividades, ao longo desse ano. 
Incluindo-se aqui, quando aplicável, a descrição das ações e/ou alterações com impacto na definição 
do nível de risco.
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